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Campo Novo do Parecis, 07 de abril de 2010.

Temos a grata satisfação de encaminhar o Projeto de Lei nº. 021/2010, que “Institui o Conselho Municipal de Esportes no Município de Campo Novo do Parecis e dá outras providências”, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência especial, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.

A Instituição do referido Conselho objetiva proporcionar aos representantes das entidades representativas do setor esportivo do nosso município a discussão e aprovação das diretrizes básicas de um planejamento para a execução de projetos visando à melhoria do esporte em nosso município.

A Copa do Mundo, a ser realizada no Brasil no ano de 2014, por certo trará a todos os municípios Mato-grossenses, enorme repercussão e, porque não dizer, benefícios a todos os que estiverem nela envolvidos, como ocorre com a Capital deste Estado, que será uma das subsedes da referida competição. 

Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

                            MAURO VALTER BERFT

                                Prefeito 
A Sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis-MT
PROJETO DE LEI Nº. 021/2010                   

       07 de abril de 2010.                              

     “INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES NO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:



L E I 


Art. 1º - Fica criado a Conselho Municipal de Esporte e Lazer, com a finalidade de formular políticas públicas e implementar ações destinadas ao fortalecimento das atividades esportivas e de lazer em Campo Novo do Parecis.

Art. 2º - O Conselho Municipal de Esporte e Lazer tem as seguintes competências básicas:

I - desenvolver estudos, projetos, debates, pesquisas relativas à situação do esporte e lazer no Município;

II - contribuir com os demais órgãos da administração municipal no planejamento de ações concernentes a projetos de ginástica, recreação e esporte;

III- acatar propostas e sugestões manifestadas pela sociedade e opinar sobre denúncias que digam respeito e programas, competições e eventos culturais da cidade;

IV- promover intercâmbio e convênios com instituições públicas e privadas, nacionais e estrangeiras, com a finalidade de implementar as medidas e ações que são objeto do Conselho;

V- pronunciar-se sobre construção e manutenção dos equipamentos desportivos do município do Campo Novo do Parecis;

VI- propor aos poderes públicos a Instituição de concursos para financiamento de projetos e a concessão de prêmios como estímulo às atividades.

Art. 3º - Cabe ao Conselho Municipal de Esporte e Lazer estabelecer as prioridades e deliberar sobre o orçamento destinado às políticas públicas de esporte e lazer, bem como, a fiscalização da sua aplicação.

Art. 4º - O Conselho será composto de 06 (seis) membros, sendo 02 (dois) indicados pelo Executivo e 04 (quatro) indicados por entidades representativas do setor, como segue:

 I – Secretário Municipal de Esportes e Lazer;

 II - 01 (um) Representante da Secretaria de Esportes e Lazer;

 III - 01 (um) Representante das Associações Desportivas;

 IV - 01 (um) Representante do Comércio Local;

 V - 01 (um) Representante da ADCAMP OU APAE;

VI - 01 (um) Representante das Associações de bairros.

Art. 5º. O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos, exceto aos membros indicados pelo Poder Executivo que poderão ser reconduzidos por igual período.

      Art.6º. Ocorrendo vaga no Conselho por renúncia, morte ou incompatibilidade de função de algum dos seus membros, será nomeado um novo Conselheiro, de conformidade com o artigo 4º desta Lei, que completará a mandato de seu antecessor.

Art. 7º. O Conselho Municipal de Esporte e Lazer reunir-se-á mensalmente, na primeira semana de cada mês e extraordinariamente quando convocado pela executiva ou maioria de seus membros (metade mais um), mediante manifestação escrita, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas.

Art. 8º. Caberá ao Conselho Municipal de Esporte e Lazer eleger uma Comissão Executiva composta de 04 (quatro) membros assim discriminados:

I - Presidente;

II- Vice-Presidente;

III- Secretário Geral;


IV- Tesoureiro.

Art. 9º - Compete à Comissão Executiva do Conselho Municipal de Esporte e Lazer:

I - Convocar e presidir as sessões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal de Esporte e Lazer;

II- cumprir e encaminhar as resoluções deliberadas pelo Conselho Municipal de Esporte e Lazer;

III - deliberar, nos casos de urgência, "ad referendum" do Conselho Municipal de Esporte e Lazer;

IV- delegar tarefas e membros do Conselho, quando julgar conveniente.

Parágrafo único. Os membros do Conselho não receberão quaisquer formas de gratificação.

Art. 10. Ao Conselho Municipal de Esporte e Lazer é facultado formar comissões provisórias ou permanentes, objetivando apresentar projetos e propor medidas que contribuam para a concretização de suas políticas.

Art. 11. O Chefe do Poder Executivo nomeará os membros do Conselho Municipal de Esporte e Lazer nos 30 (trinta) dias seguintes à publicação do ato e sua criação.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário em especial a Lei Municipal nº. 999 de 07 de abril de 2004.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 07 dias do mês de abril de 2010.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

                             Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.

WILSON TERUO KOBAYASHI

Secretário Municipal de Administração

